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TERMO DESCRITIVO 

 

ITEM MEDIDA QTD. 

01 Contratação de empresa especializada para realização de 
Show Artístico de Demonstração Aérea 

Serviço 1 

 

Descrição do serviço: 

Contratação de empresa especializada para realização de Show Artístico de 

Demonstração Aérea, com apresentação de show aéreo, acrobacias e voo em formação em 

comemoração ao aniversário de emancipação do município de Tietê. 

O show deverá contar com 03 (três) aeronaves e 07 (sete) pessoas da equipe, sendo 03 

(três) pilotos e 04 (quatro) profissionais em apoio de solo.  

Data e horário da realização do evento: dia 09/03/2024, às 10h30m 

Local da apresentação: Aeroclube de Tietê - R. Eng. Humberto Bortoleto de Arruda, 140, 

Tietê - SP, 18530-000 

Fica por conta da empresa contratada as seguintes obrigações:  

• Apresentação aérea na data e horário acordado/agendado entre contratada e 

Prefeitura do Município de Tietê, e sobrevoo da cidade em sua chegada 01 (um) dia antes; 

• Garantia da segurança aérea e do espetáculo; 

• Aeronaves abastecidas (Combustível AV-GAS), incluindo translado; 

• Apresentação com Óleo de fumaça; 

• Hospedagem e alimentação da equipe de voo e terrestre durante toda a sua 

estadia em Tietê; 

• Despesas de viagem de todos colaboradores da equipe de prestação de serviço; 

• Serviço especializado na locução do evento; 

• Apoio rádio para coordenação do espaço aéreo durante a execução do evento; 

• Realização de palestra para acesso da população e visitantes; 

• Documentação de autorização de evento aéreo através da ANAC (Agência 

Nacional de Aviação Cívil) e emissão de Notam através da DECEA (Departamento de Controle do 

Espaço Aéreo), conforme legislação nacional em vigor para a realização de eventos aéreos; 

• Recolhimento de TFAC (Taxa de Fiscalização de Aviação Cívil) a favor da ANAC 

referente à solicitação de autorização para a realização de evento aéreo; 

• Serviço de Coordenação Geral e Operações de Voo perante a ANAC durante a 

preparação do Evento (pré-evento), durante toda a execução do evento e pós evento com o envio 

de Relatório Final para a ANAC. 

A Contratada deverá, após a prestação de serviço, emitir Nota Fiscal Eletrônica de 

Prestação de Serviços com o CNPJ da Contratada. 

 

Prazo de execução: Serviço será executado em período combinado formalmente entre 

Prefeitura do Município de Tietê e contratada; 

 

Forma de pagamento: Parcela única mediante faturamento da nota fiscal em até 30 dias 

após laudo de execução dos serviços;  
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Critério de Julgamento: Menor preço por item. 

 

Tietê, 02 de janeiro de 2024 

 

 

 

Kelly Cristhine Coan 

Secretária de Turismo e Cultura 

Matrícula 21926 


